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    NOTA DO AUTOR




    Este livro nasceu de uma inquietação pessoal: se todos parecem ter voz nas redes sociais, por que tantas pessoas permanecem invisíveis? Durante o processo de pesquisa, busquei olhar para esse problema sem filtros ideológicos. Não escrevi para defender um lado político ou validar convicções prévias, mas para compreender um fenômeno que atravessa democracias, instituições e relações humanas. Meu compromisso foi com a verdade, não com rótulos. Revisei a dissertação original, retirei o que interessava apenas ao meio acadêmico e acrescentei elementos que ajudassem qualquer leitor a enxergar o problema com mais clareza.




    Embora eu tenha dialogado com autores de diferentes correntes de pensamento (liberais, progressistas e conservadores), meu esforço foi localizar aquilo que os une, não o que os separa. Descobri que, apesar das divergências, existe um consenso essencial: a liberdade de expressão não se esgota no ato de falar, mas ela exige condições reais para que a fala tenha alcance, efeito e reconhecimento. Sem essas condições, resta apenas uma ilusão de liberdade, uma vitrine em que alguns são vistos e muitos permanecem à margem.




    Escrevi estas páginas com a convicção de que a liberdade só floresce em ambientes onde a pluralidade é possível e o respeito ao outro não é exceção. Espero que este livro contribua, ainda que modestamente, para um mundo mais justo, mais tolerante e verdadeiramente livre – não apenas no direito de falar, mas no direito de ser ouvido.


  




  

    PREFÁCIO




    A compreensão da palavra, entendida como a tradução discursiva do mundo e de tudo o que nele há (objetos, significantes, conceitos, abstrações), é uma empreitada daquelas que jamais terminam. E não poderia ser diferente. Ora, se o ser humano se distingue dos demais animais por ser dotado de linguagem, e se a humanidade é marcada por sua abertura a um horizonte indeterminado, é necessário que a discussão sobre essa marca central seja, também, um debate sobre a transposição do horizonte: uma vez transposto, abre-se um novo horizonte.




    Não é novidade dizer que o ser humano necessita do outro para se constituir como humano. Sem o outro – que marca a singularidade própria da nossa – não seria possível adquirir a condição humana da palavra. Por óbvio, não seria possível prefaciar esta obra. Sequer haveria obra.




    É, neste sentido, na e pela palavra – ou discurso – que o ser humano se compreende, toma consciência de si e, ainda, forja um horizonte que confere sentido ao mundo que o circunda. Tal é o processo de tornar-se humano e de tornar o mundo humano. Mas, como tudo o que é humano, esse processo não é linear – muito menos desprovido de agônica conflituosidade. É nessa fresta da indeterminação, na agonia dela decorrente e no horizonte de realização humana, que o autor nos brinda com sua obra.




    A obra oferecida por Wesley nos possibilita refletir sobre a humanidade – e tudo o que ela constitui (instituições, espaços públicos, conceituações, teorias) – com um olhar crítico. Permite que nos olhemos no espelho não com o olhar narcísico das redes sociais, mas com a confrontação dialética socrática. Se fomos nós, humanos, os inventores da palavra e de tudo o que dela decorre (especialmente a democracia, cuja marca central é o uso público e livre do discurso), fomos, igualmente, nós que a sujeitamos à lógica do mercado. Wesley nos mostra as consequências desse processo com rigor analítico, seriedade acadêmica e, principalmente, com dialética.




    O leitor, ao longo da leitura, se deparará com um incômodo formulado pelo autor, mas que é próprio da cultura moderna: o mal-estar do indivíduo que, deslocado do espaço público, busca, paradoxalmente, participação política no espaço privado. E a obra vai além disso, mostrando que o Direito, muito além de uma técnica, permite a reflexão sobre questões humanas fundamentais – em especial, sobre quais são as condições de possibilidade para o florescimento da liberdade da palavra, da democracia, da humanidade.




    E isso é feito não como denúncia, mas de maneira analítica. Há, aqui, uma busca por restituir o sentido originário da liberdade da palavra (ou de expressão) não como licença individual, mas como condição de coexistência. O mérito de Wesley está em compreender que o uso da palavra é, sobretudo, confrontar-se com o outro – com o diferente.




    Sem me alongar ainda mais – afinal, sabemos que o leitor busca o conteúdo da obra e não pretende desperdiçar o seu tempo com trivialidades pré-textuais – deixo um aviso: encontrará um texto denso (escrito em uma Era rarefeita), uma análise que gera incômodo (em um contexto em que muitos buscam apenas o eco de si). Em outras palavras: trata-se de um texto que vale a pena ser lido.




    Ricardo Manoel de Oliveira Morais




    Doutor em Ciência Política pela USP




    Doutor em Direito pela UFMG




    Professor de graduação e pós-graduação da Faculdade de Direito Milton Campos




    Advogado
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    1. INTRODUÇÃO




    A liberdade de expressão ocupa, historicamente, posição central na arquitetura das democracias constitucionais, sendo entendida como um dos fundamentos normativos do espaço público deliberativo e da convivência política plural. No entanto, a emergência das redes sociais como principal arena comunicacional do século XXI impôs uma série de transformações estruturais que desafiam os pressupostos clássicos desse direito. No interior dessas novas arquiteturas digitais, o exercício do direito à manifestação pública não se realiza em condições de simetria comunicacional, mas sim sob a mediação de plataformas privadas que operam segundo lógicas algorítmicas orientadas pelo lucro, pelo engajamento e pela vigilância comportamental. Essa nova configuração levanta uma questão de fundo: em que medida ainda é possível afirmar a existência de uma liberdade de expressão autêntica e efetiva em ambientes controlados por interesses econômicos, em que a visibilidade do discurso está sujeita a critérios opacos, parametrizados e seletivos?




    A problemática torna-se ainda mais aguda quando se considera o impacto direto dessas dinâmicas sobre os regimes democráticos contemporâneos. Concomitantemente com boa parte dos debates de interesse público sendo reposicionados da esfera pública tradicional para as infraestruturas digitais vem ocorrendo ao longo do tempo a consolidação de monopólios comunicacionais altamente concentrados, nos quais empresas transnacionais detêm o poder de definir o que é visto, ouvido e compartilhado por bilhões de pessoas. A atuação desses agentes transcende a simples hospedagem de conteúdos: trata-se de um poder estruturante, que molda os próprios termos do debate público e influencia ativamente a formação da opinião, a construção da verdade e a organização do dissenso. Os algoritmos que regulam a distribuição do discurso público nas redes privilegiam conteúdos emocionalmente polarizadores, reforçando bolhas ideológicas e enfraquecendo a capacidade deliberativa das democracias. Assim, a liberdade de expressão é reconfigurada: da promessa de um espaço comum de argumentação racional, passa-se à lógica de um mercado de atenção fragmentado, competitivo e controlado.




    Diante desse cenário, torna-se imperativo reexaminar os fundamentos filosóficos e políticos que sustentam a noção de liberdade de expressão, bem como investigar criticamente os efeitos das transformações digitais sobre suas condições materiais de realização. Esta pesquisa insere-se nesse esforço de reconstituição crítica, propondo uma análise densa e interdisciplinar sobre a possibilidade de existência de liberdade comunicativa nas redes sociais sob o Estado de Direito. A investigação parte da tradição liberal democrática representada por Stuart Mill e seus desdobramentos em Isaiah Berlin e Hannah Arendt. Ao articular essas referências, o trabalho situa-se no campo da Filosofia Política contemporânea, dialogando ainda com os estudos sobre neoliberalismo, economia política da comunicação e governança algorítmica.




    O percurso crítico empreendido objetiva compreender as alterações nas formas de expressão e refletir sobre a própria decomposição da esfera pública em contextos marcados pela financeirização da linguagem, pela captura da atenção e pela expropriação dos dados. A análise proposta transcende o enfoque jurídico do direito à liberdade de expressão, propondo-se a abordar o problema em sua radicalidade política e estrutural: trata-se de entender em que medida (e se) os atuais sistemas de comunicação digital – operados por monopólios informacionais e algoritmos de vigilância – comprometem a função pública do discurso, inviabilizando a formação de uma opinião crítica e o exercício da cidadania deliberativa.




    O estudo delimita, portanto, como objeto de trabalho a possibilidade da livre manifestação de pensamento nas redes digitais, examinada à luz da tradição liberal-democrática, especialmente da teoria milleana, em articulação crítica com os impactos da financeirização neoliberal sobre a esfera pública. O recorte analítico concentra-se no ambiente comunicacional contemporâneo, marcado por uma transição estrutural: da esfera pública como espaço de deliberação racional e plural – idealizado por autores como Stuart Mill e Jürgen Habermas – para plataformas digitais organizadas sob regimes algorítmicos e lógicas extrativas. Esse enfoque não tem por finalidade abarcar o fenômeno comunicacional em sua totalidade, tampouco oferecer um modelo regulatório para os dilemas descritos. Trata-se, antes, de investigar os limites e as possibilidades do exercício da liberdade de expressão em um espaço público profundamente remodelado por estruturas econômicas e tecnológicas que escapam aos referenciais clássicos do constitucionalismo democrático.




    A justificativa científica da pesquisa reside na necessidade de se compreender, com profundidade teórica e rigor metodológico, os mecanismos subjacentes à degradação da liberdade de manifestação do pensamento no ambiente digital como um fenômeno estrutural vinculado à reconfiguração das condições materiais do discurso público. A escolha pelo enfoque filosófico e político da tradição liberal – representada por Mill, Berlin e Arendt – permite recuperar o núcleo da liberdade de expressão como prática pública essencial à democracia. Ao mesmo tempo, o diálogo crítico com Habermas e Harvey permite historicizar esse ideal e analisar como ele é tensionado pela racionalidade neoliberal, pela financeirização dos meios de circulação discursiva e pela captura algorítmica da linguagem.




    A relevância acadêmica e social do tema torna-se evidente diante da centralidade das redes sociais nos processos de formação da opinião pública, mobilização política e deliberação democrática. Em um cenário no qual eleições, políticas públicas e debates morais são cada vez mais mediados por plataformas privadas e arquiteturas de dados, torna-se imprescindível compreender como essa mediação afeta a pluralidade de vozes, a autonomia e a legitimidade do discurso. A pesquisa se insere, portanto, em um campo crítico emergente que busca decifrar os impactos das transformações tecnológicas sobre as condições democráticas de produção de sentido, articulação política e circulação da palavra. Ao investigar a possibilidade da liberdade de expressão em um contexto de decomposição da esfera pública, o estudo contribui para iluminar um dos dilemas mais prementes das democracias contemporâneas: a sobrevivência de um espaço comum de deliberação sob condições estruturais adversas.




    A hipótese formulada é a de que o legislador constituinte originário de 19881 concebeu uma liberdade de expressão ampla e sem censura, permitindo à população brasileira a livre manifestação de pensamentos e ideias, desde que respeitada a responsabilidade pessoal por eventuais danos causados a terceiros. Contudo, na prática contemporânea, especialmente no âmbito das redes sociais digitais, esse ideal vem sendo sistematicamente frustrado em razão da atuação dessas plataformas estarem orientadas por métricas de engajamento e interesses econômicos. Assim, a hipótese sustenta que a promessa constitucional de uma liberdade comunicacional plena está sendo corroída pelas estruturas assimétricas do neoliberalismo digital, que produzem, em vez de um espaço público deliberativo, um mercado de visibilidades e reações.




    Com base nessa problemática, é imprescindível compreender, de acordo com as condições necessárias e nos termos da tradição milleana, a possibilidade de existir liberdade de expressão nas redes sociais, especialmente na realidade política eleitoral, considerando os monopólios neoliberais no Estado de Direito. Para alcançar esse propósito, foram definidos três objetivos específicos interligados: (1) analisar, à luz de Stuart Mill, a noção moderna de liberdade de expressão; (2) examinar a constituição e a decomposição – devido à tendência de monopólios do neoliberalismo – da esfera pública onde se pratica a liberdade de expressão; e (3) investigar os impactos das plataformas digitais e de seus sistemas algorítmicos sobre as condições materiais de circulação do discurso no ambiente contemporâneo, com ênfase nos riscos à autonomia dos sujeitos e à integridade do debate público. Esses objetivos orientam a estrutura do trabalho e fundamentam sua vocação crítica, filosófica e política.




    Para alcançar seus objetivos, o trabalho adota a abordagem qualitativa e teórica, de natureza eminentemente exploratória, voltada à análise crítica das condições contemporâneas que delimitam a possibilidade de exercício da liberdade de expressão nas redes sociais sob o Estado de Direito. A investigação não se orienta pela quantificação de dados empíricos, mas pela reconstrução conceitual e crítica de uma problemática complexa que exige a articulação entre Filosofia Política e Economia Política da Comunicação. Trata-se, portanto, de uma pesquisa interdisciplinar, alicerçada na análise bibliográfica e documental de obras clássicas e contemporâneas.




    A estratégia metodológica empregada combina a tradição hermenêutica com uma perspectiva crítica e filosófico-política. A leitura e interpretação das obras de Stuart Mill, Isaiah Berlin, Hannah Arendt, Jürgen Habermas e David Harvey constituem o núcleo teórico da análise, permitindo a reconstrução dos pressupostos da liberdade de expressão e da esfera pública. A essas referências somam-se contribuições contemporâneas como as de Shoshana Zuboff, Giuliano Da Empoli, Nadia Urbinati e Nick Couldry & Ulises Mejias, que fornecem instrumentos analíticos cruciais para examinar a lógica algorítmica, a financeirização da comunicação e a erosão da esfera pública sob o neoliberalismo digital. A análise das fontes não se limita à exposição das ideias dos autores, mas realiza uma articulação crítica entre elas, em busca de compreender os deslocamentos estruturais que comprometeram os ideais democráticos da deliberação pública e da liberdade comunicacional desde a ágora grega até os dias atuais, especialmente no período pós-iluminista.




    A estrutura da presente obra foi concebida com o intuito de proporcionar progressão argumentativa clara, articulando fundamentos teóricos, análise crítica e reconstrução conceitual em torno da temática da liberdade de expressão no ambiente digital contemporâneo. Por isso, ela foi construída em três capítulos, além desta introdução e da conclusão final, cada qual desempenhando uma função específica no desenvolvimento do problema de pesquisa.




    O capítulo inicial, intitulado “Três ideias de liberdade – Mill, Arendt e Berlin além da fala”, dedica-se à reconstrução conceitual da liberdade de expressão a partir da tradição filosófica liberal e republicana. A partir da leitura de Stuart Mill, Isaiah Berlin e Hannah Arendt, são analisadas as dimensões negativa, positiva e política da liberdade, destacando-se a centralidade da pluralidade, da deliberação pública e da não interferência coercitiva. O objetivo desse capítulo é estabelecer as bases e conceitos que orientam a compreensão moderna da liberdade de expressão como prática fundante da democracia.




    No capítulo seguinte, “Quando a esfera pública se torna mercado: liberdade de expressão sob o neoliberalismo”, aprofunda-se na análise teórica e histórica das transformações estruturais que afetaram a esfera pública nas últimas décadas. Com base em Jürgen Habermas e David Harvey, o capítulo examina como o processo de neoliberalização, aliado à desregulação e à financeirização da comunicação, promoveu a concentração econômica dos meios de informação e fragmentou os espaços deliberativos. A liberdade de expressão é aqui problematizada não apenas como direito formal, mas como prática dependente de condições materiais, cuja degradação compromete o ideal democrático.




    Por fim, o último capítulo, “Monopólios Digitais e a Erosão da Liberdade de Expressão: Neoliberalismo, Algoritmos e o Colapso da Esfera Pública”, analisa o cenário contemporâneo das redes digitais, marcado pela emergência do capitalismo de vigilância e pelo colonialismo de dados. Nesse ponto, busca-se compreender a lógica algorítmica, a mercantilização da linguagem e a captura da atenção como dispositivos de controle do discurso. O capítulo argumenta que as plataformas digitais reproduzem e aprofundam a lógica neoliberal de mercantilização do espaço público, convertendo a liberdade de expressão em função subordinada aos imperativos do lucro, da previsibilidade comportamental e da governança privada.




    Por fim, a conclusão retoma criticamente os principais achados, confronta a hipótese proposta com as noções obtidas e explicita as contribuições teóricas e limitações da pesquisa. Sem pretender oferecer soluções normativas, a dissertação propõe-se a aprofundar a compreensão crítica do problema, contribuindo com o debate acadêmico sobre os desafios contemporâneos à liberdade de expressão no contexto das redes sociais e do Estado de Direito.




    




    

      

        	1 A preocupação com a manutenção da liberdade de expressão na forma qualificada é um problema mundial. Embora seja citada a Constituição Republicana do Brasil de 1988, é fato que cientistas de todo o mundo, especialmente nos países democráticos, vêm produzindo pesquisas acerca do fenômeno. É ponto comum dentre todos que as respectivas garantias constitucionais de cada estado-nação conectadas à liberdade de expressão como instrumental de emancipação do homem, que antes já eram de difícil materialização, se tornaram um desafio ainda maior com o advento das mídias digitais.



      


    


  




  

    2. TRÊS IDEIAS DE LIBERDADE – MILL, ARENDT E BERLIN ALÉM DA FALA




    Entre o discurso pela liberdade de imprensa que John Milton escreveu em 16442 com a finalidade de convencer o parlamento inglês acerca dos prejuízos que a censura causava aos princípios de liberdade e da verdade e a decisão prolatada no Brasil pelo Supremo Tribunal Federal, na causa de relatoria do Min. Flávio Dino, em 31 de outubro de 2024,3 na qual se determina a proibição de circulação e a destruição de cinco livros considerados ofensivos a determinado grupo minoritário, transcorreram cerca de 380 anos. Mas os esforços em favor da liberdade de expressão e seus corolários, liberdade de pensamento, de fé, de reunião e de associação, ação, imprensa, dentre outros, vêm de tempos remotos e certamente acompanharão o progresso vindouro da humanidade.




    Esse direito de primeira dimensão, derivado do próprio direito à vida, inclui a liberdade de se expressar, que permite a manifestação de opiniões e ideias sem medo de censura ou retaliação. Esse livre expressar-se é parte integrante do conjunto de direitos humanos, que abrange direitos de primeira, segunda e terceira gerações, como vida, segurança, propriedade, acesso à justiça, educação, saúde, paz e probidade administrativa. Depois, vieram a quarta geração (direito à democracia, à informação e ao pluralismo) e a quinta geração (com a nova configuração do direito à paz entre os povos habitantes da terra) (Bonavides, 2011).




    A pseudolivre-circulação de ideias e a manipulação da informação não são fenômenos novos. Problemas similares àqueles examinados nesta investigação foram enfrentados no passado. Com a invenção da prensa de Gutenberg no séc. XV, a Era da Informação iniciou-se, permitindo a reprodução em massa de livros e textos de maneira rápida e acessível, porém, às vezes, desconectada da verdade e utilizada instrumentalmente para outros propósitos alheios à veracidade. Por outro lado, a disseminação de textos (como a Bíblia e o Movimento Enciclopedista4) influenciou significativamente a mentalidade de milhões de pessoas naquelas épocas. Consequentemente, surgiram revoluções, como a Reforma Protestante e as Revoluções Científica e Francesa. Com o surgimento do rádio e da televisão, deu-se início ao período da comunicação de massa, introduzindo novos modos de consumo de informação e entretenimento, mas questões sobre o controle de conteúdo, censura e manipulação de massas foram amplamente estudadas. Evidenciou-se que o controle destes meios de informação nas mãos de poucos grupos e empresas (concentração de poder econômico), em situação de monopólios neoliberais, causou graves prejuízos à base democrática, à verdade e ao pluralismo.5 Além disso, em outras situações, esses instrumentos de comunicação serviram de propaganda totalitária. Como exemplo, pode-se mencionar o aparato propagandístico do regime nazista.




    Para muitos, as mídias sociais foram tidas, inicialmente, como instrumentos que aperfeiçoam a democracia, pois elas horizontalizam o debate, permitindo a manifestação sobre qualquer assunto a todo indivíduo. Todavia, embora a manifestação de pensamento enriqueça o debate público e promova a cidadania, ela coexiste com outros valores como igualdade e justiça. Essas plataformas de interação virtual, apesar de promoverem certa liberdade, podem amplificar discursos extremistas e ideológicos, manipular vozes e causar tensão entre esses valores. Essa manipulação pode ser feita pelas próprias plataformas ou por indivíduos e grupos que usam os algoritmos para destacar falas preconceituosas e radicais com objetivos políticos e econômicos.




    Por outro lado, cientes da tendência censória do ser humano e neste ambiente de preocupação com a manutenção da liberdade, é importante resguardar os valores democráticos, do pluralismo e do respeito à dignidade humana. Assim, sem descuidar da realidade dos monopólios neoliberais e da decomposição da esfera pública, da manipulação algorítmica e das bolhas de informação, da privatização do espaço público e do impacto disso tudo no setor público e na democracia, busca-se oferecer, neste capítulo, uma noção conceitual de liberdade de expressão, tendo como fundamento as contribuições teóricas de John Stuart Mill, Hannah Arendt e Isaiah Berlin.




    A pesquisa expõe a tradição milleana de defesa do discurso livre, com base nos fundamentos utilitaristas qualitativos e liberais de J. S. Mill, a qual se apresenta como interessante abordagem para entender e amparar a liberdade de expressão. Mill, firme em seu individualismo e no empirismo, escreveu a obra Sobre a Liberdade (On Liberty) para argumentar que a livre expressão é um bem essencial não apenas para o indivíduo, mas para o progresso da sociedade. A tese reside na ideia de que o debate aberto e o confronto contínuo de ideias são indispensáveis para a busca da verdade e para a evolução do pensamento coletivo. Sua visão utilitarista sugere que uma sociedade só atinge o bem-estar máximo quando permite a diversidade de opiniões e o livre fluxo de informações.




    Complementando essa visão, desenvolve-se a análise das contribuições de Isaiah Berlin, com suas distinções entre liberdade negativa e positiva, que amplia a compreensão sobre a importância de garantir que a liberdade de expressão seja protegida contra interferências externas (liberdade negativa) e promovida para que os indivíduos possam se realizar plenamente (liberdade positiva).




    Já Hannah Arendt, conforme será demonstrado, conecta a liberdade à ação política, ressaltando que a capacidade de expressar opiniões é fundamental para a participação ativa na esfera pública e, por consequência, para a sustentação dos regimes democráticos (evitar o totalitarismo).




    Em última análise, embora as doutrinas gerais desses filósofos se distanciem em algum momento, admite-se a hipótese de que suas teorias operem de modo complementar, pelo menos quando se trata da defesa da liberdade de expressão. Elas trabalham em sistema de complementaridade, conversando entre si de modo a gerar uma noção consistente para a compreensão do tema.6




    2.1. QUANDO FALAR ENGANA




    Os estudos sobre a liberdade de fala têm raízes na Grécia Antiga, onde filósofos como Sócrates questionavam abertamente os valores da sociedade e defendiam a importância do diálogo e do pensamento crítico, apesar de sua condenação por “corromper” a juventude evidenciar as contradições inerentes à aplicação da liberdade de expressão no contexto democrático ateniense. Aliás, “Atenas, ao condenar Sócrates pelo fato de ele fazer o uso transgressor da palavra, condenou-se enquanto democracia” (Morais, 2023a). Já Aristóteles, nas obras Política e Ética a Nicômaco7, associava a importância do discurso à vida cívica e à busca da verdade.




    Na Roma Antiga, embora os debates públicos fossem considerados fundamentais para manutenção da república, a liberdade de expressão da forma como a concebemos hodiernamente ainda apresentava características embrionárias, podendo-se citar como exemplo mecanismos políticos de equilíbrio de poder entre o senado – que representava as elites – e os tribunos da plebe – que representavam os interesses do povo – e podiam contestar as decisões do senado, valorizando o diálogo e a expressão livre. Por outro lado, os conflitos entre diferentes grupos sociais naquela Roma são apresentados por Maquiavel como formas de expressão política que, embora tumultuárias, contribuíram para fortalecer e manter a liberdade da república e a construção de boas instituições (Maquiavel, 1994, [Livro I, caps. 3-7]). Este exemplo é relevante atualmente para servir de inspiração na criação de mecanismos que possam, apesar das divergências, resolver e direcionar os efeitos dos confrontos atuais – lidar adequadamente com os conflitos – para gerar leis e instituições que garantam a liberdade pública. As disputas, como as que ocorriam historicamente entre o senado e o povo, são necessárias para evitar a opressão de uma única classe e permitir a manifestação de diferentes opiniões (Campos Silva; Morais, 2021).




    No século XVII, o uso livre da palavra experimentou notável transformação, estabelecendo as fundações para o conceito moderno de liberdade de expressão como direito fundamental, influenciando a Declaração de Direitos de 1689.




    Contemporaneamente, a liberdade de expressão foi consolidada como direito humano central com a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 (artigo 19), após os horrores das guerras mundiais. A ideia de livre manifestação de pensamento se expandiu para englobar não apenas a crítica política e religiosa, mas também a defesa da diversidade de opiniões e o combate à censura. São atuais os debates sobre a liberdade de opinião que incluem desafios como o impacto das redes sociais acompanhado do populismo digital e a tensão entre liberdade e discursos de ódio.




    2.2. O QUE É LIBERDADE, AFINAL?




    A formação de um conceito universal de liberdade enfrenta diversas dificuldades. Um dos inúmeros motivos é que o conceito pode variar conforme a tradição de pensamento adotada. Além disso, a análise da noção de liberdade deve considerar os limites da concepção de estado e da organização social da época, assim como os valores existentes no passado.




    
2.2.1. A liberdade utilitária e liberal em Stuart Mill: verdade sob confronto8





    Em On Liberty Mill cuida da liberdade, de seus fundamentos e características, princípios e limites. Na obra citada, entende-se por liberdade não somente aquela relacionada ao pensar e falar o que se quer (freedom of speech), mas a liberdade de gosto e de atividade (estilo de vida), bem como a liberdade de associação.




    Diferente de John Locke, que compreendia a liberdade de expressão como direito natural,9 John Stuart Mill (1806-1873) defendia a essencialidade da liberdade de fala para o florescimento da individualidade e do pensamento crítico, produto de construção social e política voltada para o bem-estar do indivíduo e da sociedade, ou seja, a liberdade para Mill tem importante valor instrumental e intrínseco para o progresso humano que tem como fim último alcançar a felicidade. Diz-se que a liberdade para Mill é instrumental porque ela promove o aprendizado, a inovação e o progresso humano; diz-se que é um valor intrínseco porque ela é um valor humano.




    A individualidade refere-se à capacidade e ao direito de cada pessoa de desenvolver seu próprio caráter, fazer escolhas e traçar o curso de sua vida com base em suas preferências, convicções e experiências únicas que contribuem de forma original para o todo.




    Com maior aprofundamento, vale dizer que enquanto a humanidade for imperfeita, é essencial que existam tanto diferentes opiniões quanto experiências de vida. A individualidade deve ter espaço para se manifestar livremente em questões que não afetam diretamente os outros, pois é um elemento indispensável para o bem-estar humano e o progresso social. Todavia, é importante reconhecer que a espontaneidade individual, embora fundamental, é frequentemente subestimada ou desvalorizada pela sociedade e por reformadores sociais, que preferem uniformidade e conformidade com as normas estabelecidas. Se o desenvolvimento livre da individualidade fosse amplamente reconhecido como uma condição essencial para o avanço da civilização, a liberdade seria mais respeitada e sua relação com o controle social seria ajustada sem grandes dificuldades. Entretanto, a indiferença geral em relação à importância da individualidade perpetua a falta de reconhecimento de seu valor intrínseco e necessário (Mill, 2017, [especialmente cap. III]).




    Sobre a importância das experiências de vida, citadas por Mill, Ricardo Cueva Fernandez (2013) ressalta que o ser humano é capaz de aprender com suas experiências e com as experiências de outras pessoas, o que torna a liberdade um valor intrínseco eficiente para o progresso humano e social de tal forma que seu impedimento priva a humanidade do processo contínuo de aprendizado e refinamento moral, intelectual e político. Fernandez enfatiza que essa liberdade não se limita a ser um meio para alcançar a verdade, mas constitui direito fundamental ligado à dignidade humana e à autonomia individual. Assim, a liberdade de expressão é indispensável tanto para a construção de uma sociedade plural quanto para a realização plena dos indivíduos em suas escolhas e convicções.




    Mill trabalha com a noção de duas esferas ou espaços distintos. Em uma esfera, preserva-se a vida privada do indivíduo; na outra, estruturam-se as relações de poder. A preocupação do filósofo, em continuidade ao pensamento de Alexis de Tocqueville, é que o indivíduo tenha seu espaço privado protegido contra qualquer atuação do estado ou da tirania da maioria, como será tratado mais adiante:




    Para Mill, existem duas esferas: a esfera pública, que é a esfera do poder e da dominação, que é regida por regras gerais; e a esfera privada, que é a esfera do indivíduo e da liberdade, e que é governada por regras particulares. A liberdade, em seu sentido mais profundo, é a garantia de que existe um limite entre essas duas esferas de ação e que não há violação de uma sobre a outra. A esfera privada é onde o indivíduo desenvolve aspectos relacionados ao pensamento e à consciência, enquanto a esfera pública é o lugar onde se localizam o vizinho, a coletividade e o governo (Fernández, 2015, p. 133).10




    Para além dos objetivos milleanos de progresso humano, intelectual, moral e social e de características como a autonomia individual e dignidade humana, acima mencionadas, a liberdade em Mill fundamenta-se na busca da verdade, estruturada pelo livre confronto de ideias em ambiente plural. Nesse espaço vige o princípio da falibilidade11, que reconhece que nenhuma opinião está isenta de erro e que a censura mina a possibilidade da correção de equívocos, dificultando o aperfeiçoamento da verdade.




    No entanto, o mal peculiar de silenciar a expressão de uma opinião é que se está a roubar a raça humana, a posteridade e a geração atual, bem como aqueles que discordam da opinião, mais do que aqueles que a sustentam. Se a opinião estiver certa, a posteridade é privada da oportunidade de trocar o erro pela verdade; se estiver errada, a posteridade perde a percepção mais clara e a impressão mais viva da verdade, produzida pelo seu choque com o erro (Mill, 2009, pp. 29-30, tradução nossa).12 (..) A liberdade total de contradizer e refutar a nossa opinião é a própria condição que nos justifica a assumir a sua verdade para fins de ação; e em nenhuma outra condição pode um ser com faculdades humanas ter qualquer garantia racional de estar certo (Ibid., p. 34, tradução nossa).13 (..) Ele é capaz de retificar os seus erros através do debate e da experiência. Não apenas pela experiência. Tem de haver discussão, para mostrar como a experiência deve ser interpretada. As opiniões e práticas erradas cedem gradualmente aos fatos e argumentos: mas os fatos e argumentos, para produzirem qualquer efeito na mente, têm de ser apresentados a ela. Pouquíssimos fatos são capazes de contar a sua própria história, sem comentários que lhes façam sobressair o seu significado. (Ibid., p. 35, tradução nossa).14




    A eficiência desse sistema de troca livre de ideias é medida pela liberdade ou censura aplicada a ele. A livre circulação do pensamento por meio da palavra é eficaz para apurar a verdade. Já a censura reduz essa eficiência. Portanto, manter a habilidade de ouvir (mente aberta) e refletir, mesmo discordando, sem silenciar os outros, é imprescindível para preservar a liberdade e a eficiência.




    Nishi Shah observa que alguns intérpretes de Mill compreendem deficientemente a teoria da livre circulação de ideias proposta pelo filósofo e sugere que sua exegese seja ajustada para reconhecer as falhas humanas, como a irracionalidade e a suscetibilidade a argumentos enganosos.15 Ele argumenta que o conceito que tem sido atribuído a Mill – de que o debate livre sempre leva à verdade – pode ser mal interpretado, pois não leva em conta que as pessoas nem sempre utilizam plenamente sua capacidade racional. Mill defende a liberdade de expressão não como uma garantia da verdade, mas como uma condição necessária para justificar crenças, isto é, para que tenhamos bases sólidas e racionais para o que acreditamos. Embora a liberdade de fala seja essencial, ela não é suficiente: também é necessário um compromisso contínuo com a racionalidade, a revisão de crenças e a abertura a novas evidências. Isso implica que mesmo em um ambiente de livre circulação de ideias só alcançaremos crenças justificadas se estivermos dispostos a revisá-las constantemente à luz de novos argumentos ou provas (Shah, 2021). O próprio Mill entende que o cristianismo parou de avançar no mundo quando suas ideias deixaram de ser contestadas, pois “tanto os professores quanto os alunos vão dormir em seus postos, logo que não haja inimigos no terreno” (2009, p. 71, tradução nossa).16




    Conclui-se, portanto, que o antagonismo de opiniões experimentado e testado na esfera pública de debates é imprescindível para o ininterrupto desenvolvimento e progresso moral e intelectual do indivíduo e da coletividade, mas que precisa ser acompanhado pelo esforço ativo de racionalidade e abertura ao debate (mente aberta) para que cumpra seu potencial.




    2.2.2. Berlin e o liberalismo moderado: liberdade em duas faces




    Isaiah Berlin (1909-1997) era um filósofo nascido na Letônia, mas emigrou ainda adolescente para a Inglaterra, onde se tornou professor da Universidade de Oxford. Seu pensamento está disperso em diversos ensaios escritos ao longo de sua vida. Muitos destes textos complementam outros ou foram redigidos para refutar críticas sobre sua doutrina que visava a contribuir especialmente com a filosofia política e a história das ideias. Embora haja discussões acaloradas sobre a classificação de seu pensamento, certamente Berlin foi um liberal que estudou as ideias de John Stuart Mill, Benjamin Constant, John Locke e outros, apresentando importantes contribuições no campo da liberdade e do pluralismo de valores.




    Para Berlin, a reflexão sobre a natureza da liberdade ocupa a centralidade da filosofia política: “A mais importante dessas questões (..) a questão central da política – a questão da obediência e da coerção. ‘Por que devo (eu ou qualquer pessoa) obedecer a alguém?’ ‘Por que não devo viver como me agrada?’ ‘Preciso obedecer? (..)’” (Berlin, 1981, p. 135). Além disso, para o filósofo, o valor liberdade, assim como a felicidade e a justiça, é multifacetado, podendo ser interpretado de diversas formas, pois “Liberdade, para um diplomado de Oxford – como se sabe que já foi dito por alguns –, é algo muito distinto do que é liberdade para um camponês egípcio” (Berlin, 1981, p. 137).




    Não é nova a classificação da liberdade em dois núcleos: liberdade negativa e liberdade positiva.17 Todavia, Berlin explorou o quanto pôde e sistematizou tais concepções já existentes de tal forma que tornou famosa essa divisão. Em Dois Conceitos de Liberdade ele examina e contrasta estas compreensões explorando como elas se desenvolveram historicamente e destaca suas implicações políticas, filosóficas e sociais. Neste estudo, Berlin não discute diretamente a liberdade de fala em termos de regulamentação prática, mas suas ideias sobre liberdade e limites podem ser aplicadas à expressão.
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